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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

REQUERIMENTO Nº 1403 /2025
Requer informações ao Poder Executivo Municipal sobre a folha de ponto, contracheques, pagamento de horas extras e comunicações internas das Secretarias Municipais referentes ao exercício de 2025 (janeiro a setembro). 
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,
A Vereadora Stella Luzardo Alves, no uso de suas atribuições legais e regimentais, especialmente em atenção ao disposto no art. 146 do Regimento Interno, vem, respeitosamente, REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, seja encaminhado ofício ao Senhor Prefeito Municipal de Uruguaiana, a fim de que determine aos setores competentes o fornecimento das seguintes informações e documentos, relativos ao exercício de 2025, no período de janeiro a setembro, concernentes à folha de ponto, contracheques, pagamento de horas extras dos servidores municipais, dentre outros abaixo listados: 
De todos os servidores municipais e separados por secretaria, abrangendo efetivos, cargos em comissão, funções gratificadas e eventuais contratados sob regime celetista:
· Contracheques do ano de 2025 (janeiro a setembro), mês a mês, de todos os servidores, separados por Secretaria Municipal.
· Folha de ponto do ano de 2025 (janeiro a setembro), discriminando presenças, ausências e registros de jornada, separada por Secretaria Municipal.

· Relação nominal dos servidores que receberam horas extras no período de janeiro a setembro de 2025, com os respectivos valores pagos, mês a mês, separada por Secretaria Municipal.
· Cópia das comunicações internas de cada Secretaria Municipal, exaradas em 2025, solicitando ou autorizando a realização de horas extras no período mencionado.
· Totalização dos valores pagos a título de horas extras, mês a mês, e acumulado até setembro de 2025, discriminando os montantes por Secretaria Municipal.
JUSTIFICATIVA
A solicitação visa permitir o acompanhamento pela Câmara Municipal da legalidade, transparência e regularidade das despesas com pessoal da Administração, em especial os gastos com horas extras, em consonância com os arts. 31 e 70 da Constituição Federal, bem como os arts. 48 e 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Na expectativa do atendimento dentro do prazo legal, colho o ensejo para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração.

Uruguaiana, 07 de outubro de 2025.
Atenciosamente,

Stella Luzardo Alves
Vereadora
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